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LEI Nº 4.903 DE 22 DE MARÇO DE 2011.

Dispõe sobre reajuste do auxílio-alimentação dos Servidores do Poder 

Legislativo e dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É concedido reajuste de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) aos servidores do Poder 

Legislativo, aplicados sobre os valores percebidos a título de auxílio-alimentação, de caráter personalíssimo  

e indenizatório, devidamente regulado pela Lei Municipal nº. 4.461, de 14 de abril de 2009.

Parágrafo único. A concessão do reajuste será a partir de 1º de abril de 2011.

Art. 2° O valor do auxílio-alimentação a ser pago em moeda corrente nacional através de cartão 

magnético passará a ser de R$ 9.00 (nove reais), contados por dia de efetiva atividade.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à  conta  das  dotações  

orçamentárias próprias.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 22 de março de 2011.

Marcelo Demoliner
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Gerson Leandro Berti
Secretário Municipal de Administração
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